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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 0608.01/2025-CE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.07.07.02-CE

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Salitre, por meio do(a) Agente de 
Contratação, realizará licitação, na modalidade Concorrência, na forma eletrônica, nos 
term os da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 25 de agosto de 2025 
Horário da sessão pública: 09:00 
Critério de julgamento: Menor Preço por Item 
Modo de disputa: Aberto e fechado
Link:compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIM PEZA DE 
VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, 
DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de seu 
interesse.

1.3. O critério de julgam ento adotado será o Menor Preço por Item, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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2.DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1.As despesas decorrentes da execução do objeto demandado, objeto da 
contratação onerarão a dotação orçamentária 0701.15.452.0336.2.024 - Manutenção 
dos serviços de Limpeza Pública, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0701.15.452.0332.2.022 - Manutenção e 
Conservação de Praças, Parques e Jardins, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, do orçamento vigente, observado se 
for o caso, o princípio da anualidade.
2.2. O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ R$ 
3.806.007,48 três milhões, oitocentos e seis mil e sete reais e quarenta e oito 
centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele disposto na 
Planilha Orçamentária Referencial, parte integrante deste edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema.

3.2.A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
m icroempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adm inistração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e form almente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretam ente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação,
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dós regjs^msitã^dogo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. ' :
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as m icroempresas e em presas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Com plem entar n° 
123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos term os da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialm ente, com trânsito em julgado, por exploração
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escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme justificativas prevista 

no ETP;
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição;
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § Io do art. 9o da Lei n° 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será tam bém  aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica.
3.10. A critério da Administração e exclusivam ente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade.
3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as em presas integrantes do mesmo grupo 
econômico.
3.12. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
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projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
regimes de execução.
3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiam ento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
term os da Lei n° 14.133/2021.
3.14. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivam ente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgam ento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto no item 8 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
term os de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cum pre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;
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4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalhoNqotad)^,>pejiiÇoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menorTVpSftir dos 14 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7o da 
Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inciso 
III do art. 5o da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cum pre os requisitos estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratam ento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ Io ao 3o do art. 4o da Lei n° 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para m icroempresas e 
em presas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratam ento favorecido previsto na Lei Com plem entar 
n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgam ento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública.
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procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances.
4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.12. O licitante deverá com unicar im ediatam ente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa com prom eter o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações sim ilares à especificação do 

Termo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cum prim ento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferram entas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10. O descumprimento das regras supram encionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cum prim ento da lei, nos term os do inciso 
IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.11. Garantia da Proposta:
5.11.1. Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do estimado para 
contratação a título de garantia de proposta, no valor de R$ 38.060,07 (trinta e oito 
mil e sessenta reais e sete centavos), no momento do cadastram ento da proposta, 
recolhida em nome da Prefeitura Municipal de Salitre, devendo ser encam inhada no 
ato do cadastramento da proposta eletrônico, em campo próprio do sistema. Na 
forma prevista no edital. Podendo a empresa optar pelas seguintes modalidades:
5.11.1.1. Caução em dinheiro- Depósito junta a Prefeitura Municipal de Salitre - Conta 
Corrente n°: 115.622-5 PMS DIVERSOS, Agência n°: 0733-1 Banco: Banco do Brasil;
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5.11.1.2. Caso a modalidade de garantia recair em TÍTULOS D> 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema

BLICA
falizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, o qual está
atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes
comprovações:

I.

IV.

V.

Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento 
contábil por meio de registro no balanço patrimonial da licitante; 
Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, 
dotado de fé pública, demonstrando a correção atualizada 
monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a data 
marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros 
definidos pelo Ministério da Fazenda;
Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencim entos passíveis 
de resgate incontestável sob nenhum aspecto, até a data 
correspondente ao prazo de validade da proposta de preços. 
Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, 
reservando-se a Prefeitura Municipal de Crateús o direito de averiguar a 
sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a 
oferecer denúncia ao Ministério Público.
Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento 
contábil por meio de registro no balanço patrimonial da licitante.

5.11.1.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a FIANÇA BANCÁRIA emitida 
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil, o licitante anexará junto a sua habilitação o documento no 
original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual 
deverá obrigatoriamente, conforme decisão do TCU/Acórdão 10829/2020-Primeira 
Câmara, constar:

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Salitre.
b) Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
0608.01/2025-CE.
c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.
d) Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.
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5.11.1.4. Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante deverá 
fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, 
cuja vigência será de, no mínimo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data 
de abertura das propostas de preços.
5.11.1.5. A garantia de manutenção de proposta será liberada 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, 
após a data de assinatura dos possíveis contratos.
5.11.1.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada 
pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da 
aplicação da Caderneta de Poupança, calculada “ pro rata d ie” .
5.11.1.7. A garantia da proposta poderá ser executada;

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da 
mesma;

b) se o licitante não firmar o contrato.
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CEP: 63155-000,
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriorm ente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 
de Contratação e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encam inhar lances 
exclusivam ente por meio de sistema eletrônico, sendo im ediatam ente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.
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6.8 .0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais
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que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais)
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível.
6.9.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao agente 
de contratação para que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encam inhará aviso de fechamento im inente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será autom aticam ente encerrada a 
recepção de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerram ento deste prazo.

6.11.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerram ento deste prazo.

6.11.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.11.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
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amento
deste prazo.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de 
contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.

5.11.6. Serão considerados intermediários os lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 

ju lgam ento de maior lance;
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 

critérios de julgamento.
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da com unicação do fato pelo 
agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de m icroempresas e 
em presas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
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comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de m icroempresas e em presas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encam inhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas m icroempresas 
e em presas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.19. Só poderá haver em pate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual em pate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cum prim ento de obrigações previstos nesta Lei;
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m ulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.
6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por:

Federal do órgão ou entidade da Adm inistração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize;

Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgam ento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta perm anecer acima do 
preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.3.0  resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório.

6.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito

6.19.2.2. empresas brasileiras;
6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos term os da

■ ■
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.

6.20.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundam entada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.21. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação 
e ju lgam ento da proposta.
7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, da 2021, legislação correlata 
e no item 3.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Em presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria - Geral da União,
https://www.po rtaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=as 
c; e

c. Cadastro Nacional de Em presas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- 
Geral da União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=a
sc.
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso 
de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros.
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação preyla
desclassificação. v''"—

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se 
faz ju s ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratam ento favorecido, 
o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado;

7.8.2. No regime de em preitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 
unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
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7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão considerâd^silJ/i^Oqçnveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cènto) do valor 
orçado pela Administração, independentem ente do regime de execução.

7.8.3.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta  de 
preço, inclusive nas propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela administração, ou, ainda, em  caso  da 
necessidade  de escla recim entos com plem entares, poderá  ser e fe tuada  diligência, 
na form a do §  2o do art. 59 e art. 64 da Lei n.° 14.133/21, para  efeito de com provação  
de sua  exequibilidade.

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
dem ais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos com plem entares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Adm inistração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalham ento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivam ente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato.
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7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituent 
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo'
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime.

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Em presas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 
br/empreendedor;
8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - El RELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Em presas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;
8.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionam ento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 
março de 2020.
8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Juríd icas do local de sua sede, acom panhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Habilitação Jurídica
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Em presas Mercantis onde opera, com averbação no Registro o matriz
8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;
8.9. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Adm inistrador ou
do titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na 
forma da lei.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual;
8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntam ente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Ceral da Fazenda Nacional.
8.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa 
de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
8.14. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
term os do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943;
8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Económico-Financeira

8.18. A habilitação económico-financeira será aferida mediante a apresentação da 
seguinte documentação, nos term os do art. 69 da Lei n° 14.133/2021:

*,**í»r........

P R EFEITU R A  M U N IC IP A L  DE SALITRE-CE

http://www.sautre.ce.cov.br


SALITRE
PREFEITURA MUNICIPAL

O P O V O  É QUEM FAZ

a). Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4 o da Lei n° 
5.764/1971. No caso de pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de 
insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
a.l). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá 
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 
58 da Lei n° 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá 
apresentar a homologação judicial do plano de recuperação.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista em 
lei, devidamente registrado na com petente Junta Comercial, e assinado por contador 
(es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
representante legal da empresa, comprovando: índices de Liquidez Geral (LC), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SC) superiores a 1 (um);
8.19.1 JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES FINANCEIROS:
I) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, 
bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas 
obrigações, com vencimento neste período.
II) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas 
dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível 
liquidação das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as 
obrigações a curto prazo, caso fosse preciso.

III) O índice de Solvência Geral (ISC) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe 
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos 
líquidos, tam bém  os permanentes. Para os três índices colacionados (ILC, ILC, SC), o 
resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que 
demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior 
o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.
»  Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e 
costumeiros de aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a 
exigência dos índices se faz necessário ante a comprovação da capacidade 
económico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução 
de um possível futuro contrato com a Adm inistração Pública. Logo, entende-se que 
as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, 
pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e 
a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 
5026/2010-Segunda Câmara-TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN.
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8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverãbffié ^ è j^Kodás 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis peio 
balanço de abertura, devidamente registrado no órgão competente; e
8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped.
8.19.5. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos 
via SPED , acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, 
respeitada a INRFB vigente.
8.19.6 Caso o subitem 8.19 -  relativo aos índices - não seja atendido, deverá a licitante 
alternativamente apresentar PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO não inferior a 10% (dez 
por cento) da estimativa de custos devidamente comprovado através da 
apresentação do balanço patrimonial.

Qualificação Técnica

8.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
8.20.1. Prova de inscrição, ou registro, da LICITANTE junto ao Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE 
e/ou Prova de inscrição, ou registro, da LICITANTE junto ao Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil (CAU/BR), da localidade da sede da PROPONENTE.
8.20.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 
perante a entidade profissional com petente no Brasil e/ou no Estado do Ceará.
8.20.3. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA, que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
com as do objeto ora licitado, acom panhados da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico ou anotação/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo 
CREA ou CAU. Que comprove a execução de serviços de características técnicas 
sem elhantes às do objeto da presente contratação.
8.20.4. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 
67, da Lei N° 14.133/2021, apresentando, no mínimo, o seguinte:
8.20.4.1. Equipe mínima:
a) 01 (um) Engenheiro Civil ou Eng. Ambiental ou Eng. Sanitarista ou outro profissional 
competente, devidamente inscrito e reconhecido pela entidade competente;
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devidamente inscrito e reconhecido pela entidade competente.
8.20.4.2. Declaração Formal, com Anuência do Responsável Técnico, detentor do 
atestado de Concordância da inclusão de seu nome na equipe técnica para participar 
da execução do objeto da futura licitação com reconhecida firma em cartório 
com petente sendo aceito assinatura digital desde que reconhecida pelo ICP Brasil.

8.21. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
8.21.1. Demonstração de Capacidade Técnico-Profissional, através da prova da 
Licitante possuir em seu quadro de pessoal, profissional de nível superior 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica expedido por pessoas 
juríd icas de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de 
Acervo Técnico - CAT, relativamente a execução de obra ou serviços de 
características similares ou superiores ao objeto licitado. Que comprove a execução 
de serviços de características técnicas sem elhantes às do objeto da presente 
contratação em especial com as parcelas de maior relevância abaixo:

UBEU DE SEJtlíÇOS PARÍ C.MCITaÇAO TECSICO-PROFlSSIOSAl
SO** D O  T O T A L  P R O D IZ ID O

r r n c  1 d e s c r k a o d o s  s e r v i ç o s a *  » > Ton Und I<) h H

:  O L E  TA . T R A N SP O R T E  E DEST1NAÇ .AO FIN A L  DE R F S ID U O S  SO L ÍD O S
1 C O L E TA  TRA N SPORTE E D E SU X A Ç Á O F IN A L  D O S R E 5 ID U 0 8  S O U D O S D C & O d U A R E  CO M ERCIA L • SED E . ' S ' i l
> CO LETA  E TR A N SPO R TE DOS RE SÍD U O S SO LID O S D O M C H A R E S  ■ LO C A L ID A D E S D ISTR ITO S I Î 5 .0 * 4 5 . «
5 C O U T A  NLCNTAL MECANIZADA E TRA N SPO R TE D E R E S D U O S  ESPEC LAIS U R B A N O S (C A PIN A  P.OCO. PODA E ENTULHO) IS O .« I P ' S

-LM PEZ A  DE M A S  E PR A Ç A S P U B L IC A S
1 HO RA  H OM EM  PO R EQUIPE P.ADF.AO PA RA  CAPINA M A N U A L .  SEDE E D IST R IT O S; 4 '6 .4 5
y HORA H OM EM  PO R EQUIPE P.ADRÁO PARA R O CO  MANUAL E M ECA N IZA D A  - 1 SE D E  E  D IST R IT O S. I S 5 .S '

8.21.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante.
8.21.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante.
8.21.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
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8.21.5. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atesta 
profissional como responsável técnico, como comprovação da q 
todas as que se enquadrarem nessa condição serão inabilitadas.
8.21.6. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos^rófissionais 
em serviços realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade 
Técnica, devidamente regularizado no país de origem, registrado no Consulado 
Brasileiro acompanhado por tradução juram entada.
8.21.7. Os atestados de capacidade técnica profissional, deverão ser devidamente 
certificado pelo CREAou CAU, para comprovar que a mesma executou obra ou serviço 
de características semelhantes ao objeto ora licitado;
8.22. Não serão aceitos documentos de qualificação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.23. Não serão aceitas CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, 
Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica 
de Obras.
8.24. É de bom alvitre que os itens dos atestados que a licitante pretenda comprovar 
a Capacidade Técnica Operacional e/ou a Capacidade Técnica Profissional sejam 
destacados com caneta marca texto no intuito de facilitar a conferência de 
atendimento e evitar possíveis inabilitações por não visualização.
8.25. No caso de o profissional detentor da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, como 
responsável técnico, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro funcional 
da empresa através de um dos seguintes documentos:
a) Cópia autenticada da "FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS" onde se 
identifique os campos de admissão e rescisão, juntam ente com o Termo de Abertura 
do livro de registro de empregados, quando se tratar de empregado, comprovando 
que o profissional detentor do Atestado de Responsabilidade Técnica faz parte do 
quadro permanente da licitante;
b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do 
Contrato Social.
c) Comprovação do vínculo do profissional através do Contrato de Regime de 
Prestação de Serviço, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil com um  ou 
ainda declaração de contratação futura do profissional. Essa declaração deve ser 
acompanhada de declaração de anuência do profissional e reconhecido firma em 
cartório competente sendo aceito assinatura digital desde que reconhecida pelo ICP 
Brasil.

DEMAIS EXIGÊNCIAS
8.26. Declaração de indicação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais 
indicados pela Licitante, para fins de comprovação de capacidade técnica, declarem
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que participarão, a serviço da Licitante, das obras ou serviços. Esta 
ser firmada pelo representante da Licitante com o ciente do profissional^

vera

8.27. Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos necessários 
para execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão 
disponíveis e em perfeitas condições de uso por ocasião de sua utilização;
8.28. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma do inciso I do art. 63 da Lei n° 14.133, 
de 2021;
8.29. Declaração de que cum pre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas;
8.30. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustam ento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas;
8.31. Declaração emitida pela licitante de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos 
term os do inciso XXXII do art. 7o da Constituição Federal;
8.32. Declaração de que cum pre a cota de aprendizagem profissional a que está 
obrigada, por força do art. 429 e seguintes da CLT;
8.33. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos;
8.34. Declaração de que o licitante tomou conhecim ento de todas as informações e 
das condições locais para o cum prim ento das obrigações objeto da licitação, 
conforme estabelecido no inciso VI do caput do art. 67 da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021;
8.35. Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua 
inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação.
8.36. Deverá ser apresentada declaração, nos term os do art. 4o, § 2o, da Lei n° 
14.133/2021, por meio da qual a licitante afirme, expressamente, que a fruição dos 
benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Com plem entar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, fica restrita às m icroempresas e em presas de pequeno porte que, no ano- 
calendário da realização da licitação (2025), não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores, somados, ultrapassem o limite de receita bruta 
estabelecido para enquadramento como empresa de pequeno porte.
8.37. Quando permitida a participação de em presas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
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8.38. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira ^ Lm '^ p^ncio 'ne 
no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exíg«jok^pára á 
habilitação serão traduzidos por tradutor juram entado no País e apostilados nos 
term os do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.39. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia.
8.40. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressam ente o exigir.
8.41. O Agente de Contratação irá analisar somente a documentação do licitante 
provisoriamente vencedor do lote/item, que deverá anexar por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do agente de contratação.
8.42. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
sim ultaneam ente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto.
8.43. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
ju lgam ento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.44. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgam ento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes.
8.45. Após a entrega dos docum entos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para:

8.45.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e

8.45.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;
8.46. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundam entada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.47. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente 
de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivam ente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital, observado o prazo disposto no subitem 8.40.
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8.48. Somente serão disponibilizados para acesso público os
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.49. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgam ento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgam ento.
9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgam ento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado im pugnar o ju lgam ento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada im ediatam ente, sob pena 
de preclusão;

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encam inhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.
10. DO CONTRATO
10.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Contrato.
10.2.0  licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Contrato, devendo com provar previam ente, com o  
condição para assinatura do contrato, possu ir as licenças previstas no item  5.3 d) do 
Estudo  Técnico Prelim inar - ETP, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. Compreendendo:

a) Registro ou inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,
instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938/1981, regulamentado pela 
Instrução Normativa IBAMA n° 13, de 23 de agosto de 2021, acompanhado do 
respectivo Certificado de Regularidade válido, bem como da Certidão 
Negativa de Débitos perante o IBAMA. Tal exigência visa comprovar a 
regularidade ambiental da empresa e sua autorização para exercer atividades 
que, pela sua natureza, envolvem potencial poluidor ou utilização significativa de 
recursos ambientais.

b) Licença de Operação ou outra compatível, desde que válida emitida pela 
Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Estado do Ceará (SEMACE),
conforme previsão na Resolução COEMA n° 02, de 11 de abril de 2019. A exigência 
da Licença de Operação tem por finalidade assegurar que a empresa esteja 
previamente autorizada a desenvolver atividades com impacto ambiental direto, 
especialmente no que diz respeito à manipulação e transporte de resíduos 
sólidos urbanos.
c) Cadastro ativo no Manifesto de Transporte de Resíduos -  MTR, em
conformidade com a Portaria MMA n° 280, de 2020, emitido por meio do 
Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos (SINIR).

* íiMf’ • *« í '
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O MTR é um instrumento obrigatório para controle 
destinação final dos resíduos, contribuindo para a rastreabiltejadí 
e controle ambiental da operação.

10.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato.
10.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital.
10.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar:
10.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou 
Conselho competente.
10.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro 
Estado, deverá providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA- 
e/ou Conselho competente na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica.
10.4.2. Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada 
antes de sua lavratura do contrato.
10.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto do 
contrato, necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o representará 
durante a execução dos trabalhos;
10.4.4. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município de 
Salitre, referente aos tributos relacionados com a prestação licitada.
10.4.5. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS.
10.4.6. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
10.4.7. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da 
União e à Seguridade Social.
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10.4.8. Os documentos acima citados deverão estar dentro 
data da assinatura do contrato.

na

10.4.9. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante 
vencedora, constitui parte integrante deste Edital -  ANEXO II, sendo que nela 
encontram-se definidas e especificadas todas as regras e condições da contratação, 
inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos serviços executados, 
critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento.
10.4.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota 
de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, nos term os do § 2o do art. 90 da Lei n° 14.133 
de Io de abril de 2021, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos com plem entares e, feita a negociação, assinar o 
contrato.
10.4.11.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado autom aticam ente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
10.4.12. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cum prir a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas específicas, nos termos do art. 116 da Lei 14.133/2021.

11. DA GARANTIA CONTRATUAL
11.1. Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo 
contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será 
prestada mediante depósito no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na 
unidade contratante para este fim.
11.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § Io, 
da Lei Federal n° 14.133/21.
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11.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contratoWhVéT sluãA/igència
\  i vv^ .v  yprorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, nJo-plpziD-rnáximo de 3 

(três) dias úteis, de forma a que corresponda sem pre a mesma percentagem 
estabelecida.
11.4. O não cum primento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 
penalidade.
11.5. A garantia exigida pela Adm inistração poderá ser utilizada para satisfazer débitos 
decorrentes da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada.
11.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento 
Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir 
acompanhado de comprovação, contemporânea, da inexistência de ações 
distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade 
subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação.
11.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 
respeitadas as modalidades referidas no item 10.2.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos term os da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certam e ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de 
contratação/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou
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12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certam e ou 
prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando:
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadam ente a erro no julgamento;
12.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e crim inal:

12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determ inantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
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12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
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conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, im pedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cum ulativam ente ou 
não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações adm inistrativas relacionadas dos itens 12.1.1 a 12.1.3,quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Adm inistração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 12.1.4 
a 12.1.8, bem como pelas infrações adm inistrativas previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3 que 
justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §5° do art. 156 da Lei n°
14.133, de 2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 12.1.3, caracterizará o descum prim ento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação.
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12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e im pedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encam inhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

13.DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E AS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1. As informações alusivas à fiscalização, gestão do contrato, entrega do objeto e as 
condições de pagamento encontram-se especificadas no Termo de Referência.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação do art. 164 da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame.

mm
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14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dl 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecim ento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecim entos não suspendem os prazos 
previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será autom aticam ente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não com prom etam  o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.
15.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus

»6

O

dia do início e incluir-se-á o do vencim ento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias.
de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
dem ais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
compras.m2atecnologia.com.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Levantamento dos riscos da contratação
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO III - Estudo Técnico Prelim inar 
ANEXO IV - Projeto de Engenharia

Salitre/CE, 06 de agosto de 2025

Manoel FiHtòp Ribeiro 
ORDENADORf/pSE DESPESAS
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